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ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 60/22 - Segunda Câmara 

 

Prestação de Contas Anual. Munic ípio de 
Congonhinhas. Exercício de 2020. Contas 
regulares. Pela regularidade das contas prestadas.  

 

1. RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de Contas do Prefeito Municipal do 

Município de Congonhinhas, relativa ao exercício de 2020, de responsabilidade do 

Sr. Valdinei Aparecido de Oliveira. 

Devidamente submetidos os autos a análise da Coordenadoria de 

Gestão Municipal (CGM), na Instrução nº 4652/21 (peça 15), a unidade manifestou-

se pela regularidade. 

O Ministério Público de Contas (MPC), por meio do Parecer nº 96/22 

(peça 16), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, também 

opinou pela regularidade. 

É o sucinto relatório.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Em análise aos autos corroboro com o entendimento da 

Coordenadoria de Gestão Municipal, Instrução nº 4652/21 e com o Parecer nº 96/22 

do Ministério Público de Contas, haja vista que, conforme documentos e dados 

eletrônicos apresentados a esta Corte a gestão do Sr. Valdinei Aparecido de 
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Oliveira, no exercício de 2020, atendeu aos ditames legais e principiológicos que 

regem a Administração Pública, em especial aos princípios da moralidade e da 

legalidade.  

Cumpre destacar que: (i) o feito demonstra-se devidamente 

instruído; (ii) sob o aspecto técnico-contábil foi possível verificar que as 

demonstrações contábeis apresentadas estão em conformidade com a legislação 

vigente; e (iii) sob o aspecto da gestão orçamentária, financeira e patrimonial a 

análise evidenciou razoabilidade nos resultados apresentados.  

 

3. VOTO 

Do exposto, VOTO pela REGULARIDADE das contas do Município 

de Congonhinhas, referente ao exercício de 2020, nos termos do Art. 16, I da Lei 

Orgânica do TCE, de responsabilidade do Sr. Valdinei Aparecido de Oliveira.  

Com o trânsito em julgado do presente, remetam-se os autos ao 

Gabinete da Presidência (GP) para comunicação ao Poder Legislativo, nos termos 

do artigo 217-A, §6° do Regimento Interno. 

Por fim, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e 

arquivamento dos autos. 

 

VISTOS, relatados e discutidos, 

 

Acordam os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em: 

 

I – Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento 

pela REGULARIDADE das contas do Município de Congonhinhas, referente ao 

exercício de 2020, nos termos do Art. 16, I da Lei Orgânica do TCE, de 

responsabilidade do Sr. Valdinei Aparecido de Oliveira ;  
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II – determinar, após o trânsito em julgado do presente, a remessa 

dos autos ao Gabinete da Presidência (GP) para comunicação ao Poder Legislativo, 

nos termos do artigo 217-A, §6° do Regimento Interno;  

III – encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e 

arquivamento dos autos. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER. 

 

Sala das Sessões, 10 de março de 2022 – Sessão nº 4. 

 

 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente  


